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EDITAL No 29/2025- PGE 
 

O professor Dr. Edison Fortes, Coordenador do Programa 
de Pós-Graduação em Geografia, da Universidade Estadual 
de Maringá, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais. 

 
 

COMUNICA que estarão abertas as inscrições 
para preenchimento de vaga para docente permanente do Programa de Pós-Graduação em 
Geografia da Universidade Estadual de Maringá. 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O credenciamento será regido pela Resolução 48/2017-PGE, que “define 
critérios para credenciamento e descredenciamento de docentes do 
Programa de Pós-Graduação em Geografia da UEM, categoria permanente 
e colaborador” e, subsidiariamente, pela Resolução 202/2025- CI/CCH. 

1.2. Será aberta uma vaga para a Linha de Pesquisa  de Análise Ambiental e duas 
vagas para a Linha de Pesquisa Produçaõdo Espaço e Dinâmicas Territoriais. 

 
2. INSCRIÇÃO 

2.1. Período de inscrição: 02.02.2026 a 16.03.2026 

2.2. Entrega de documentação até as 23h59min da data limite para inscrição 
(16.03.2026), no formato PDF, pelo formulário Google, disponível em 
https://forms.gle/iAtigmNhgaqh5Z7p6 

 
3. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO: 

3.1.  Requerimento contendo indicação da Linha de Pesquisa e manifestação de 
ciência das normas do presente edital (Anexo A). 

3.2. Documentos pessoais – cópia de RG e CPF. 
3.3. Cópia do Currículo Lattes do período de 2022 a 2025, formato completo. 
3.4. Cópia do Diploma de Doutorado. 
3.5. Cópia dos comprovantes das publicações (na exata ordem da sequência citada no 

currículo), conforme segue: 

a. Em periódico - sumário (preferencialmente, ou equivalente que conste 
informações sobre a publicação), página inicial e final da publicação. 

b. Em livro - capa e ficha catalográfica. 

c. Em capítulo de livro - capa, ficha catalográfica, sumário, página inicial e 
final do capítulo. 

d. Em anais de evento - sumário (preferencialmente, ou equivalente que conste 
informações sobre a publicação), página inicial e final da publicação. 

e. Originais referentes aos itens anteriores que estão no prelo deverão 
apresentar a carta de aceite. Trabalhos apenas submetidos ou resumos 
simples não serão considerados. 

3.6. Cópia dos comprovantes das orientações concluídas: 
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a. Em PIC, Pibic e cursos de pós-graduação lato sensu – declaração emitida pela 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, ou equivalente. 

b. Em TCC – declaração emitida pelo Departamento. 

3.7. Cópia do projeto de pesquisa institucional ou financiado por órgão de fomento, 
em desenvolvimento. 

3.8. Comprovação de que integra Grupo de Pesquisa cadastrado e certificado no 
Diretório de Grupos de Pesquisas do CNPq. 

3.9. Proposta de disciplina que pretende ministrar, constando título, ementa, 
objetivos, programa, critério de avaliação e bibliografia. 

Todos os documentos listados no item 3 (subitens 3.1 a 3.8) deverão ser 
entregues pelo formulário Google, com documentação em PDF organizada na 
sequência do Currículo Lattes. 

 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Cronograma:  
ETAPA PRAZO 

Publicação do Edital 10.12.2025 

Impugnação ao Edital (através do eprotocolo) até 17h00 
de 12.12.2025 

Período de inscrições 02.02.2026  
até  

23h59 de 16.03.2026 
Resultado preliminar 10.04.2026 

Prazo recursal (através do eprotocolo) até as 17h00 de 14.04.2026 

Resultado final 17.04.2026 

 

4.2. As atividades relativas aos credenciamentos resultantes deste edital serão 
realizadas a partir do próximo processo seletivo PGE. 

4.3. A Comissão emitirá um Parecer (Anexo B) que analisará a proposta de 
credenciamento docente ao quadro do PGE/UEM, tendo por base a avaliação 
da documentação e atendimento aos critérios relativos a este Edital. 

4.4. Os Pareceres emitidos pela Comissão deverão ser encaminhados para apreciação 
pelo Conselho Acadêmico do PGE/UEM para homologação do 
credenciamento de novo docente ao Programa de Pós-Graduação em 
Geografia da Universidade Estadual de Maringá. 

4.5. Os casos omissos neste edital serão decididos pelo Conselho Acadêmico do 
PGE/UEM. 

 

Maringá, 10 de dezembro de 2026. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Edison Fortes 

Coordenador do PGE 
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Anexo A 
 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO JUNTO AO CORPO DOCENTE 
DO PGE 

 
 

1. Nome: 
 

2. Departamento e Instituição: 
 

3. Tese de Doutorado 
3.1. Título: 
3.2. Instituição que foi defendida: 
3.3. Área de Titulação: 
3.4. Data da defesa: 

 

4. Justificativa sucinta de sua opção: 
4.1. Linha de Pesquisa: 
4.2. Grupo de Pesquisa (comprovar filiação): 

 

5. Proposta de atividades 
5.1. Disciplinas que propõe a ministrar: 
5.2. Outras contribuições possíveis: 

 

 

Declaro estar ciente das normas do credenciamento do PGE. 

 

 

 

 
Maringá, de de 20   

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do Professor 
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Anexo B 
 

CREDENCIAMENTO DE DOCENTES AO PGE/UEM 

PARECER DA COMISSÃO AVALIADORA 

 

( ) Proposta deferida 

( ) Proposta indeferida 
 

 

 

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO: 
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